
PRËFEITURA DË
sÄo GONçALO
ÐO AMARANTE
CONSTNUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TOMADA DE PREçOS No. 031.2021 -TP

ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

À Comissäo Permanente de Licitaçäo do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

A LICITANTE _, CNPJ No. _, por seu representante legal abaixo assinado, declara,
sob as penas da lei:

1 - Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei No. 8.666/93
e suas alteraçöes e as condiçöes da TOMADA DE PREçOS No. 031 .2021- TP;
2 - Que, atê a presente data näo existe fato que invalide o seu Certificado de Registro
Cadastral- CRC, ora apresentado para fins de habilitaçäo;
3 - Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a serviços especificados,
caso sejamos vencedores da presente licitação.

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÄO DE
sERVrçO TÉCNTCO DE CONSULTORTA EM CONSTTTUTçÃO E GESTÄO DE
ASSOdAçÖES E COOPERATTVAS E EMPREENDTMENTO COMUNITARIO, VISANDO
o DESENVOLVTMENTO DO CAPTTAL SOCTAL DO MUN|CíP|O DE SAO GONÇALO DO
AMARANTE _ CE.

VALOR GLOBAL R$:_ (VALOR POR EXTENSO)

P roponent e I Razäo Socia I :

CNPJ NO.:

Endereço:
Prazo de prestaçäo dos serviços: 12 (dozel meses
Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias

<<<DATA>>>
<<<Assinatura do Proponente>>>
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TOMADA DE PREçOS No. 031.2021 -TP

ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.

o MUNICíp¡O Oe SÃO COI.IçALO DO AMARANTE - CE, inscrito no GNPJ No. _,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua lvete Alcântara, 120, Centro,
São Gonçalo do Amarante - CE, neste ato através da Secretaria de Governo do Município
de São Gonçalo do Amarante/CE, representado pelo(a) S(a). _, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, _, inscrita no CNPJ No._, com sede à

_, neste ato representado pelo(a) Sr(a). _, inscrito(a) no CPF No. _, doravante
denominado CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO
mediante as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E FUNDAMENTAçÃO
1.1 Este contrato é originário da TOMADA DE PREçOS No. 031.2021 TP
fundamentada na Lei No. 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objetivo é a CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO Or SERVTÇO TÉCN|CO DE CONSULTORTA EM
coNSTrTUrçAO E GESTÃO DE ASSOCTAçÖES E COOPERATTVAS E
EMPREENDIMENTO COMUNITÁRIO, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DO CAPITAL
socrAl Do MuNrcípro or sAo GoNçALo Do AMARANTE - CE.

CLAUSULA TERCE¡RA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1 - O valor mensal da presente avença é de R$ (_), totalizando a
importância de R$ _ (_) a ser pago mensalmente na proporçäo da execução dos
serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela contratante, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do
contratado, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
3.2 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, deverá ser
apresentada à CONTRATANTE, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realizaçäo
dos serviços, para fins de conferência e atestação
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3.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de

serviços, 
'rédiço"r e recibo, em até 30 (trinta) dias após a sua certificaçäo pela

CONTRATANTE.
g.4 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

3.S - poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes

CASOS:

a) euando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do

pruzo fixado;
b¡ euando a CONTRATADA assumir obrigaçöes em geral para com terceiros, que possam

de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE'
c) lnadimplência da CoNTRATADA na execução dos serviços.
g.e - A CONTRATANTE, no ato do pagamenio, fará a retenção do lmposto Sobre Serviços

(lSS) incidente sobre o valor da- Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos

iecoihim"ntos à Secretaria Municipal de Finanças dos valores efetivamente retidos.
g.7 - Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de
preços de Mercado (lGpMÍ ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuaçäo do

pr"ço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data

de éua assinatura ou da data de sua última repactuaçäo ou reajuste.

3.g - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extiacontratual, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos do contratado e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneração

da execuçao ðos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na t*m, do artigo 65, ll, "d" da Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo'

3.g - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada näo tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o

pagamento'até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = lndice dJatualizaçäo financeira, calculado segundo a fórmula:

¡=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso.
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clÁusul-A euARTA - Do pRAzo DE EXEcUçno e vlcÊttclA Do coNTRATo

4.1 - O prazo de execuçäo e vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES contados a

partir da data de sua ássinatuia, podendo ser prorrogado no caso de acordo entre as

i;;rt¿r., "r conformidade com o art. 57 da Lei No. 8.666/93 e alteraçöes posteriores.

CLÁUSULA QUINTA . DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

5.1 - As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposiçöes do

edital e da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'

5.2 - A CONTRATADA obriga-se a:

a) Assumir integral respoñsabilidade pela boa execuçäo e eficiência dos serviços que

eietuar, bem ass-im, pelos danos decorrentes da realizaçäo dos mesmos;

o) rxeóutar as at¡vío'ades em conformidade com o desórito no projeto básico com os mais

eievados padrões de competência, integridade profissional e ética;

c) Arcar jor 
", 

despesas de execuçaõ Oos trabalhos próprios, como locação de veículos,

c'ombustível, equipamentos eletrônicós e acessórios, quando for o caso, dentre outras;

d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na

execução Oos seÑiços presenciais contratados a serem prestados no Município de Säo

Gonçaio do Amarante - CE, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens'

hosp-edagem, condução, deslocamento, alimentaçäo, Seguros e demais despesas

necessárias à execução dos serviços;
e) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações

ou orientações se obriga a atender prontamente;

f) Assumiitodas as dãspesas relaiivas a pessoal e quaisqugr.outras. oriundas, derivadas

ou conexas com o contråto, tais como: salårios, encargos sociais e trabalhistas e eventuais

passivos, impostos, alimentação do seu pessoai, deslocamentos de funcionários,

ãquipamentos de proteção inäividual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços,

licenças em repartições públi.ur, registros, autenticaçöes do c.onlrato, etc', ficando, ainda,

paraioOos os efeitås legais, declaraîa peia contratada a inexistência de qualquer vínculo

ämpregatício entre seusLmpregados e/ou prepostos e a contratante;

g) Res:ponsabilizar-se por quaisquer danos cåusados a terceiros em virtude do objeto do

contrato a ser firmado;
h) Näo caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem

prévia e expressa autorização da contratante;
i) Submeter-se às normas e condiçÕes baixadas pela contratante, quanto ao

óomportamento, discriçäo e urbanidade na relação interpessoal;
j) Exercer rigoroso cóntrole de qualidade sobre as informaçöes apresentadas e atuar

éempre dentro dos prazos estabelecidos;
k) Realizar todas as atividades descritas acima quando tocante às atividades da

Administração Municipal e de seus órgãos, em ações correlatas com as atividades

B:3t:iï3ïir*orooA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no total ou em parte, ä objeto do contrato em que Se verificarem vícios'

defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução'

5.4 -A CONTRnrnon é responsável pelos-danor causados diretamente ao Município de
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Säo Gonçalo do Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de
preposto, na execuçäo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgão interessado,
5.5 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.
5.6 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser
desempenhadas por profissionais de outras áreas.
5.7 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da CONTRATANTE ou em local a

ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas, tudo de acordo com o
projeto básico.
5.8 - A CONTRATADA, deverá manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias,
5.9 - A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Efetuar o pagamento na forma prevista no edital e contrato;
b) Exercer a fiscalização sobre a execução dos serviços;
c) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a

todas as informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este contrato;
d) Disponibilizar local adequado para a execuçäo dos serviços, quando necessário;
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem efetuados pela CONTRATADA;

5.9 - A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Efetuar o pagamento na forma prevista no edital e contrato;
b) Exercer a fiscalização sobre a execução dos serviços;
c) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a

todas as informações necessárias à consecuçäo dos objetivos de que trata este contrato;
d) Disponibilizar local adequado para a execuçäo dos serviços, quando necessário;
e) P.restar todos os esclarecimentos que forem efetuados pela CONTRATADA;
CLAUSULA SEXTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - A despesa decorrente desta contrataçäo correrá à conta dos recursos oriundos da
Secretaria de Governo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na seguinte
dotaçäo orçamentária: _.
CLAUSULA SETIMA - DAS MULTAS
7.1 - A CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas:
7.1.1 -0,1o/o (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia de atraso na

execução dos serviços;
7.1.2 - até 1Oo/o (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão do

contrato por culpa da CONTRATADA, sem prejuízos de outras penalidades previstas em

lei;
7.1.3 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do contrato por

descumprimento às recomendações estabelecidas neste edital ou no contrato, conforme o

caso;

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântar4 no 120 - CEP 62.670'000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (S5) 3315-4100 - CNPJ n'07,533.65610001-19 - CGF 06.920.237'0 E-mail
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saoqoncalodoamarante.ce.eov.br/



/3
¡-'

tdi

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂ,O GONCALO DO AMARANTE

7.1.4- 10% (dez por cento) do valor global do contrato, se a CONTRATADA transferir a

execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaçäo escrita da
CONTRATANTE;
7.2 - Da aplicação de multa será a CONTRATADA notificada pela CONTRATANTE, tendo,
a parlir da notificaçäo, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente
na Tesouraria do Município de São Gonçalo do Amarante - CE. A CONTRATANTE poderá
descontar do pagamento dos serviços o valor da multa que näo for recolhida pela
CONTRATADA.
7.3 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o contrato
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificaçäo que lhe será encaminhada,
estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
7.4- Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente

cLÁusuLA orrAVA - DAS PENALTDADES E SANçOES
8.1 - A licitante que, convocada pela CONTRATANTE, para assinar o instrumento de
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste edital (05 dias úteis), sem
motivo justificado aceito pela CONTRATANTE, estará sujeita à suspensäo temporária de
participaçäo em licitação promovida pela CONTRATANTE, pelo prazo de 02 (dois) anos.
8.2 - O atraso injustificado na execuçäo do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de
mora prevista no presente contrato, podendo a CONTRATANTE rescindir unilateralmente o
contrato. À COTTnATADA será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÄO de participaçäo
em licitação promovida pelos órgãos e entidades do Município de Säo Gonçalo do
Amarante - CE, pelo prazo de até 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida
de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE.
8.3 - Em caso de a licitante ou CONTRATADA ser reincidente, será declarada como
inidônea para licitar e contratar com a Administraçäo Pública.
8.4 - As sanções previstas neste contrato serão aplicadas pela CONTRATANTE, à licitante
vencedora desta licitaçäo ou à CONTRATADA, facultada a defesa prévia da interessada
nos seguintes casos:
8.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão;
8.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública.
8.5 - As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administraçäo Pública, poderäo ser aplicadas juntamente com as de multa
prevista neste edital.
8.6 - Somente após a CONTRATADA ressarcir ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE pelos prejuízos causados e após decorrido o pruzo de suspensão aplicada é que
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
8.7 : A declaração de idoneidade é da competência exclusiva dos secretários municipais.
CLAUSULA NONA - DA RESCISAO
9.1 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de
autorizaçã,o escrita e fundamentada da CONTRATANTE.
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9.2 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.3 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

CONTRATADA o direito de reclamar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execuçäo, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas
e condiçöes ou nas hipóteses previstas na Legislaçäo, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
No. 8.666/93.
9.4 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de No. 8.666/93.
cLÁusuLA DÉcrMA - DAs Drsposrçöes r¡ru¡¡s
10.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuçäo do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçäo.
10.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execuçäo vinculada ao projeto básico, o
edital da licitaçäo e à proposta de preços da CONTRATADA.
10.3 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada.
10.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administraçäo ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5 - A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos serviços pela
Administração.
10.6 - A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa
autorizaçäo da Administraçäo,
10.7 - AAdministraçäo rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os
termos do projeto básico, do edital, da proposta de preços da CONTRATADA e deste
contrato.
10.8 - lntegram o presente contrato, independente de transcriçäo, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9 - A CONTRATADA, na vigência do Contrato, será a única responsável perante
terceiros pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a CONTRATANTE de quaisquer
reclamaçöes e indenizaçöes.
GLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçAO
11.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá serfeita por afixaçäo
no quadro de avisos (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante -
CE,.até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.
cLÁusuLn oÉclult SEGUNDA - DA cEsTÃo E FrscALrzAçÃo Do GoNTRATO
'12.1. A gestäo e fiscalização do contrato caberá ao(a) ordenador(a) de despesas
competentes ou a quem eles a designarem com esta finalidade, devendo ele exercer toda
a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c
art.67 da Lei N', 8.666/93.
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12.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execuçäo de contratos e de

outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e

no interesse da Administração.
12.3. As competências, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão

disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência,
pelas disposiçöes legais vigentes.
12.4. A presença da fiscalizaçäo do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE não

elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada,
12.5. Caberâ ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que

não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do

mesmo eventualmente fora de especificaçäo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de Säo Gonçalo do AmarantelCÊ ê o competente para dirimir
questöes decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do
artigo 55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado perante testemunhas
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNTC|PTO DE SÃO GONçALO DO
AMARANTE - CE

GNPJ No._
<<<UNIDADE GESTORA>>>

<<<oRDENADOR(A) DE DEPESAS>>>
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1

<<<RAZÃO SOCIAÞ>>
<<<cNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

2

CPF NO

CPF NO
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